
De: Licencimento Noroeste de Minas/SISEMA 

Para: barretounai@hotmail.com

cc: Ricardo Rodrigues de Carvalho/SISEMA@SISEMA

Data: Terça-feira, 12 De junho De 2018 03:46 PM

Assunto: 14949769/2018 - POSTO SOARES BRAZ LTDA 

Prezado requerente,

Informamos que a sua requisição, realizada por meio do Sistema de Requerimento de Licenciamento 

Ambiental, foi INDEFERIDA por não preencher os requisitos e procedimentos necessários ao objetivo 

pretendido.

Assim, favor retomar o procedimento, observando os seguintes passos:

�� Ler atentamente o Manual de orientações para preenchimento do formulário de caracterização do 

empreendimento – FCE (INSERIR LINK QUE SE ENCONTRA EM PERGUNTAS FREQUENTES);

�� Acessar a plataforma IDE para verificação da incidência de critérios locacionais e dos fatores de 

restrição e de vedação previstos na DN 217/2017;

�� Preencher corretamente todos os campos necessários do FCE (Formulário de Caracterização do 

Empreendimento), disponível no Sistema de Requerimento, bem como imprimir, assinar e digitalizar o 

documento para instrução do seu requerimento.

�� Anexar todos os documentos pertinentes, indicados na Tela 8 do referido FCE, quando se tratar da 

modalidade de licenciamento simplificada via cadastro;

OBS: Gerar o DAE no site da Secretaria da Fazenda e, posteriormente, realizar o seu upload e de seu 

comprovante de pagamento como documento obrigatório anexo a sua requisição eletrônica; 

O campo “Informações Complementares” do DAE deverá ser preenchido com as seguintes informações: 

Licenciamento Ambiental Simplificado (Cadastro);  Código da Atividade do empreendimento, conforme 

Deliberação Normativa Copam nº 217/2017;  Nome do Empreendimento;  CNPJ/CPF;  Município; 

Classe;  Critério Locacional; (indicar opções 0, 1 ou 2)

�Obter antecipadamente sua Outorga e seu DAIA no caso de requisição de licenciamento para as 

modalidades simplificadas (Cadastro ou RAS);

Página 1 de 1

26/06/2018https://mail.notes.na.collabserv.com/data3/22488868/1000562858.nsf/(%24Sent)/D61...


